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05/02/2024 - 08:10:34 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

05/02/2024 - 08:10:42 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

05/02/2024 - 08:11:15 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

05/02/2024 - 08:20:43 Sistema O item 0001 foi encerrado.

05/02/2024 - 08:21:16 Sistema O item 0002 foi encerrado.

05/02/2024 - 08:22:13 Sistema O item 0001 teve como arrematante MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA - DEMAIS com lance de R$
1,64.

05/02/2024 - 08:22:13 Sistema O item 0002 teve como arrematante Projesam Saneamento Ambiental Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
2,19.

05/02/2024 - 08:22:13 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

05/02/2024 - 08:22:50 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 05/02/2024 às 10:30.

05/02/2024 - 08:24:46 Pregoeiro Sr.(a) representante (s) da (s) empresa (s), vencedora (s), ficamos no aguardo do envio da (s) proposta (s)
readequada (s) no prazo estabelecido de 2 (duas) horas. A data limite para negociação foi definida pelo
pregoeiro para 05/02/2024 às 10:30. Mesmo que o preço da proposta se mantenha o mesmo, o (s) licitante
(s) deverá (ão) enviar a (s) proposta (s) readequada (s), via sistema. O não envio da (s) proposta (s)
implicará na desclassificação do (s) licitante (s), conforme edital.

05/02/2024 - 08:41:39 Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

05/02/2024 - 08:46:21 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

05/02/2024 - 11:32:11 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 13:40 do dia 05/02/2024.

05/02/2024 - 11:32:11 Sistema Motivo: Pedimos que a empresa apresente a Certidão negativa de débitos estaduais.

05/02/2024 - 11:32:49 Pregoeiro Sr.(a) representante (s) da (s) empresa (s) MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA , pedimos que a
empresa apresente a Certidão negativa de débitos estaduais observamos que foi apresentado a certidão
negativa de débitos federais duas vezes, pois a mesma não foi localizado nos documentos anexados no
sistema, a fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes O prazo de envio é até às 13:40 do dia
05/02/2024

05/02/2024 - 11:43:31 F. MULTCLORO INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

Documentação Item 0001: Bom dia, Srs. Pregoeiro. Estou com o arquivo aqui, porém não estou conseguindo
anexar. Está dando um erro. Como posso proceder?

05/02/2024 - 12:02:45 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

05/02/2024 - 12:06:50 F. MULTCLORO INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

Documentação Item 0001: Conseguimos anexar e também foi enviado por e-mail.

05/02/2024 - 13:48:11 Sistema O fornecedor GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o item 0001.

05/02/2024 - 13:53:00 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.

05/02/2024 - 13:53:00 Sistema Intenção: Solicitamos interesse em manifestar recurso referente a inclusão da CND Estadual por parte da
empresa provisóriamente vencedora, o edital é claro quanto a inclusão de documentos: “7.1. A ausência de
documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto no item 8
inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.” E destaco ainda que: “5.1 O acolhimento das
propostas de preços concomitante com os documentos de habilitação será até às 7h45min (horário de
Brasília/DF) do dia 05 de fevereiro de 2024.” Portanto solicitamos que o licitante provisoriamente vencedor
seja inabilitado.

05/02/2024 - 13:53:21 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA
LTDA.

05/02/2024 - 13:53:29 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor Projesam Saneamento Ambiental Ltda.

05/02/2024 - 13:53:34 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 05/02/2024 às 14:23.

05/02/2024 - 14:10:22 Sistema O fornecedor GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A - DEMAIS declarou intenção
de recurso para o item 0001.

05/02/2024 - 14:26:06 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.

05/02/2024 - 14:26:06 Sistema Intenção: Solicitamos interesse em manifestar recurso referente a inclusão da CND Estadual por parte da
empresa provisóriamente vencedora, o edital é claro quanto a inclusão de documentos: “7.1. A ausência de
documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto no item 8
inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.” E destaco ainda que: “5.1 O acolhimento das
propostas de preços concomitante com os documentos de habilitação será até às 7h45min (horário de
Brasília/DF) do dia 05 de fevereiro de 2024.” Portanto solicitamos que o licitante provisoriamente vencedor
seja inabilitado.

05/02/2024 - 14:27:13 Sistema O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 08/02/2024 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 14/02/2024 às 23:59.

06/02/2024 - 10:20:01 Sistema O fornecedor GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A - DEMAIS enviou recurso
para o item 0001.

14/02/2024 - 16:35:52 Sistema O fornecedor MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA - DEMAIS enviou contrarrazão para o item 0001.

Augusto Correia Junior

Pregoeiro

Licita-SJB01
Realce
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REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/SISAM/2023 

AO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA MUNICIPAL – SISAM – DE SÃO JOÃO BATISTA/SC 

 

Objeto: Constitui objeto do presente edital o registro de preços para 

eventual aquisição futura de hipoclorito de sódio e policloreto de 

alumínio, para uso na desinfecção e tratamento de água potável do 

abastecimento público na estação de tratamento de água, do 

município de São João Batista, SC, conforme especificações 

constantes do Anexo I, parte integrante deste edital. 

 

Ilustríssimo Pregoeiro – Sr Augusto Correia Junior, 

 

 

A empresa MULTCLORO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ nº 05.282.985/0001-09, com sede na Rua Antônio Manoel 

João, 250, Nova Divinéia, Araranguá/SC, CEP nº 88.905-320, representada 

pela Sra. Priscilla Vieira de Souza Nazário, Procuradora, inscrita no CPF nº 

082.883.179-36, vem apresentar: 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

 

em face a interposição do recurso pela empresa GR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S/A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.157.268/0005-53, com sede na Rod. Ivo Silveira, SC 108, 

Bateas, na cidade de Brusque – SC, CEP 12.630-000, ante as razões de fato 

e de direito que passa a expor: 



                                 
CNPJ/MF: 05.282.985/0001-09                                                                           IE: 254.459.820  
                                                                              
 

 

1. DOS FATOS 

Sob o nº 14/2023, foi realizado Pregão Eletrônico para a 

aquisição futura de hipoclorito de sódio e policloreto de alumínio, para uso 

na desinfecção e tratamento de água potável do abastecimento público na 

estação de tratamento de água, do município de São João Batista/SC. 

O Sr. Pregoeiro, juntamente a sua equipe de apoio, abriu a 

sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 

divulgando as propostas recebidas.  

Ato contínuo, após a fase de lances, a empresa ora 

Recorrida sagrou-se vencedora. 

Após isso, ocorreu a fase de habilitação para auferir a 

condição técnica da empresa, momento em que a Comissão, de maneira 

correta, habilitou a empresa Multcloro.  

Em argumentos rasos e desprovidos de razões técnicas, a 

empresa GR optou por recorrer, alegando que a classificação e a habilitação 

devem ser revertidas, em virtude do suposto julgamento incorreto por parte 

da r. Comissão de Licitação do município em comento. 

Baseou sua peça em uma suposta juntada posterior de 

documentos, além de apontamentos incorretos em relação a doutrina e 

jurisprudências totalmente ultrapassadas, que foram julgados e confirmados 

pela Comissão. 

Portanto, em clara tentativa de atravancar a lisura do 

certame, a empresa Recorrente interpôs infundado recurso, que não merece 

sorte, por motivos a serem demonstrados na presente peça. 
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2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

2.1 DA SUPOSTA INABILITAÇÃO POR DOCUMENTOS 

EM DESACORDO COM O EDITAL 

A ora Recorrente argumenta que a empresa vencedora foi 

habilitada erroneamente, visto que a Certidão Negativa de Débitos Estadual 

não constava em seus documentos de habilitação: 

 

1 

Aduz, também, que o Pregoeiro agiu de forma equivocada ao 

abrir prazo para a juntada do documento. 

                                                           
1
 Recurso da empresa Gr Indústria e Comércio de Produtos Químicos S/A 
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Ao trazer à tona estas exposições, a empresa Recorrente 

trouxe diversas doutrinas e jurisprudências que, com todo respeito, estão 

mais que ultrapassadas. 

Isso por que, conforme demonstra-se abaixo, a doutrina e a 

jurisprudência atual caminham pelo sentido da diligência, que não mais é 

uma “faculdade” do Pregoeiro, mas sim, um dever! 

Portanto, antes de iniciar as exposições de mérito, é 

importante ressaltar a ótima atuação do Sr. Augusto, pregoeiro municipal, e 

de sua comissão, que atuaram com a diligência necessária para colher a 

proposta mais vantajosa. 

Inicialmente, é imperioso destacar a redação da atual 

legislação sobre o tema em tela, em especial, o Decreto nº 10.024/19, que 

rege o presente procedimento: 

Art. 43.  § 3º  A verificação pelo órgão ou entidade 

promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

 

Desta forma, nota-se que o pregoeiro, em sede de 

diligência, tem o poder de consultar as certidões nos órgãos emissores, 

para verificar a condição pré-existente.  

Esta disposição consta, inclusive, expressa no Edital deste 

certame: 
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Com esta ótima redação, é cediço que o Edital convocatório 

preocupou-se em prever situações formais como esta, que podem ocorrer e 

não devem obstar a proposta mais vantajosa de ser alcançada. 

Além disso, a jurisprudência atual do Tribunal de Contas da 

União – TCU, caminha no mesmo sentido da legislação, senão vejamos: 

 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham 

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim). 

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 

nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; 

e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
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14.133/2021), NÃO ALCANÇA documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 

O Acórdão acima exposto foi lavrado pelo eminente ministro 

Walter Alencar sob o nº 1.211 do ano de 2021, sendo a mais recente 

decisão sobre esse tema, que elucida muito bem o caso em que está sendo 

debatido nesta Contrarrazão. 

É de suma importância destacar que a jurisprudência 

colacionada pela empresa Recorrente é totalmente desatualizada.  

Em alguns trechos, a empresa em questão nem sequer 

preocupou-se em expor as datas, porém, em outras, infere-se que os 

julgados são de, pasme, 1998! 

Vejamos: 

 

Com a doutrina, seguiram o mesmo caminho: há escritos 

que datam dos anos 2.000, algo que não pode ser aceito atualmente, tendo 

em vista as dinâmicas mudanças no Direito brasileiro. 

Portanto, pensamentos retrógrados não cabem mais nos 

dias atuais, uma vez que deve-se mitigar eventuais falhas ínfimas, desde 

que possam ser saneadas sem prejudicar a isonomia entre os licitantes. 
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Em verdade, a empresa derrotada optou por não reduzir 

mais seu valor, e não apresentar preço mais vantajoso à administração, e 

agora ataca o proposto pela vencedora, sem razão alguma. 

Desta forma, considerando os argumentos acima expostos, 

os argumentos da empresa Recorrente não merecem sorte, visto sua 

escassez e falta de embasamento jurídico. 

 

 

3. DOS REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, considerando toda a argumentação 

supramencionada, requer-se o conhecimento da presente Contrarrazão, 

bem como o DESPROVIMENTO INTEGRAL dos pleitos apresentados no 

Recurso da empresa Recorrente.  

Em consequência, requer-se a manutenção da empresa 

Multcloro como Classificada e Habilitada no presente processo licitatório, 

com o prosseguimento do certame e sua posterior adjudicação à nossa 

empresa. 

 

Araranguá, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

________________________________________________________ 

MULTCLORO INDUSTRIA QUIMICA LTDA 

CNPJ: 05.282.985/0001-09 

PRISCILLA VIEIRA DE SOUZA NAZÁRIO 

CPF nº 082.883.179-36 

CNH nº 05052459527 DETRAN/SC 

Procuradora 
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